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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº 33.156, de 09 de outubro de 2024. 

 

Institui a Comissão de Leilão de leilão no 

município de Rio Brilhante/MS. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, 

linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, no uso de 

suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica 

do Município de Rio Brilhante. 

 

CONSIDERANDO o art. 37, XXI da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de alienar bens móveis inservíveis do patrimônio 

público do Município de Rio Brilhante na modalidade Leilão; 

 

CONSIDERANDO o procedimento de Dispensa de Licitação n. 033/2023; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam designados os servidores públicos abaixo, sob a presidência do primeiro, 

para comporem a Comissão de Leilão do município, sem onerosidade: 

 

I. Presidente: Everson Medeiros de Lima, Matrícula 2.786; 

II. Membro: Paulo Augusto Kuff, Matrícula 2.710; 

III. Membro: Claudio Fernandes dos Santos Soares, Matrícula 3.074. 

 

Art. 2º Compete à Comissão de Leilão: 

 

I. Planejar e executar o cronograma de realização do leilão; 

II. Organizar e coordenar as atividades necessárias para realização do leilão; 

III. Monitorar e aprovar o trabalho dos avaliadores dos bens e da empresa gestora de 

leilões nas atividades de preparação do certame; 

IV. Controlar e fiscalizar apregoamento dos bens em sessões públicas do leilão; 

V. Dar publicidade e transparência aos atos relacionados ao leilão; 

VI. Elaborar dados estatísticos do leilão com auxílio da empresa gestora; 

VII. Manter sob registro e juntado ao processo toda a documentação referente aos 

procedimentos do leilão para eventuais consultas; 

VIII. Apoiar as atividades de Auditoria Interna e da Corregedoria Geral do Município 

em caso de irregularidade no leilão; 

IX. Propor melhorias para procedimentos de realização de leilão; e 

X. Realizar outras atividades relativas ao bom desenvolvimento do leilão. 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

Art. 3º A Comissão será auxiliada por empresa especializada no ramo de leilão, conforme 

Termo de Referência da Dispensa de Licitação n. 033/2023. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, de 09 de outubro de 2024. 

 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº. 33.157, de 09 de outubro de 2024. 
 

A vacância do cargo público por exoneração e 

nomeação em novo cargo. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de 

Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão 

Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas 

através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ao meu juízo Exonero, a servidora comissionada Jessica Segatto Cacildo, 

matrícula 3.126, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração, e consequentemente revogo o Decreto nº 31.939, de 09 de 

maio de 2023, conforme disposto no artigo art. 36 e art. 37, II da Lei nº 1.047, de 24 de 

setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante) e suas alterações, 

com efeitos retroativos a data de 07 de outubro de 2024. 

 

Art. 2º Com efeito, declaro a vacância do cargo nos termos dos art. 35, I da Lei nº 

1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). 

 

Art. 3º Nomeio Jessica Segatto Cacildo, para o cargo em comissão de Assessor 

Técnico, do Anexo I do Quadro de Lotação Geral do Poder Executivo de Cargos de 

Provimento em Comissão, Classe 6ª – Segundo Escalão - FUNCERB, com referência de 

remuneração Símbolo CAI-3, carga horária 40 (horas). Com as Atribuições do Cargo 

previstas no Anexo IV, todos da Lei nº 1.481/2007 de 16 de julho de 2007 (Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos do Poder Executivo Municipal de Rio 

Brilhante) e suas alterações. A ser lotada na Fundação de Cultura, Esporte e Lazer - 

FUNCERB, com efeitos retroativos a data de 08 de outubro de 2024. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Rio Brilhante - MS, 09 de outubro de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Nomeação

Nomeação
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 159/2024 

FIRMADA EM 08/10/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 

PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E C. F. CONFECÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA. 

OBJETO A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual 
aquisição de materiais de vestuário e utensílios de higiene que irão compor os 
kits de natalidade/enxoval para recém-nascido destinados às gestantes 
atendidas pelos CRAS-Centro de Referência da Assistência Social de Rio 
Brilhante/MS, em situação de vulnerabilidade social, especificado(s) no(s) Termo 
de Referência, Anexo I do Edital de Licitação, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 9.856,60 (nove mil, oitocentos e cinquenta e 

seis reais e sessenta centavos). 
 

FORNECEDOR: C. F. CONFECÇÕES E COMÉRCIO LTDA CNPJ: 14.269.834/0001-01 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço  

Unitário 

Preço 

 Total 

 
 

TOTAL 9.856,60 

 

VIGÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data de assinatura. 

ASSINAM:  

GERENCIADORA: ISAIR JORIS, Secretário Mun. de Assistência Social. 

DETENTORA: CLEMENTE FERREIRA DO NASCIMENTO, pela empresa 

detentora da ata de registro de preços. 

Informações mais detalhadas da ARP podem ser obtidas no Portal da 

Transparência: 

https://transparencia.betha.cloud/#/KLojapoJwJLapEYmhbLUHQ==/consulta/76

136  

Rio Brilhante/MS, 10 de outubro de 2024.  

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

Atas de registro de preço
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 160/2024 

FIRMADA EM 08/10/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 

PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E COMERCIAL HIGI TEX 

LTDA. 

OBJETO A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual 
aquisição de materiais de vestuário e utensílios de higiene que irão compor os 
kits de natalidade/enxoval para recém-nascido destinados às gestantes 
atendidas pelos CRAS-Centro de Referência da Assistência Social de Rio 
Brilhante/MS, em situação de vulnerabilidade social, especificado(s) no(s) Termo 
de Referência, Anexo I do Edital de Licitação, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 34.686,80 (trinta e quatro mil, seiscentos e 

oitenta e seis reais e oitenta centavos). 
 

FORNECEDOR: COMERCIAL HIGI TEX LTDA CNPJ: 23.379.637/0001-36 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço  

Unitário 

Preço 

 Total 
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TOTAL 34.686,80 

 

VIGÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data de assinatura. 

ASSINAM:  

GERENCIADORA: ISAIR JORIS, Secretário Mun. de Assistência Social. 

DETENTORA: Francisca Veronica Mendes Macedo, pela empresa detentora 

da ata de registro de preços. 

Informações mais detalhadas da ARP podem ser obtidas no Portal da 

Transparência: 

https://transparencia.betha.cloud/#/KLojapoJwJLapEYmhbLUHQ==/consulta/76

136  

Rio Brilhante/MS, 10 de outubro de 2024.  
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 161/2024 

FIRMADA EM 08/10/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 

PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E D S J CONFECCOES LTDA. 

OBJETO A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual 
aquisição de materiais de vestuário e utensílios de higiene que irão compor os 
kits de natalidade/enxoval para recém-nascido destinados às gestantes 
atendidas pelos CRAS-Centro de Referência da Assistência Social de Rio 
Brilhante/MS, em situação de vulnerabilidade social, especificado(s) no(s) Termo 
de Referência, Anexo I do Edital de Licitação, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 30.923,00 (trinta mil, novecentos e vinte e 

três reais). 
FORNECEDOR: D S J CONFECCOES LTDA CNPJ: 48.911.914/0001-30 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço  

Unitário 

Preço 

 Total 

 
TOTAL 30.923,00 
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VIGÊNCIA: 01 (um) ano a partir da data de assinatura. 

ASSINAM:  

GERENCIADORA: ISAIR JORIS, Secretário Mun. de Assistência Social. 

DETENTORA: DANIEL DA SILVA JUNIOR, pela empresa detentora da ata de 

registro de preços. 

Informações mais detalhadas da ARP podem ser obtidas no Portal da 

Transparência: 

https://transparencia.betha.cloud/#/KLojapoJwJLapEYmhbLUHQ==/consulta/76

136  

Rio Brilhante/MS, 10 de outubro de 2024.  
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Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO N.º 110/2024
CELEBRADO EM 09/10/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E A EMPRESA C. E. SILVERIO EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRAS LTDA.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço para confecção e instalação de painel para
galeria dos Prefeitos Municipais de Rio Brilhante/MS, conforme especificações descritas no Termo de Referência.

VALOR: R$13.000,00 (treze mil reais).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Serviço de confecção e instalação de painel
para a galeria dos prefeitos de Rio Brilhante/MS,
com as seguintes medidas:
Painel dos prefeitos de gestões anteriores:
Tamanho 3m x 1,60m x 0,03m; Material MDF
amadeirado freijó.
Letreiro em inox com texto “GALERIA DOS
PREFEITOS DE RIO BRILHANTE-MS” com 0,08m
de altura;
27 molduras confeccionadas com dois vidros
temperados 4mm para segurar a foto, fixados
com 4 botões franceses; medindo 0,30m x
0,25m;
Painel do Prefeito atual:
Tamanho 0,80m x 1,60m x 0,03m; Material MDF
amadeirado freijó.
Letreiro em inox com texto “PREFEITO ATUAL”
com 0,06m de altura;
01 moldura confeccionada com dois vidros
temperados 4mm para segurar a foto, fixados
com 4 botões franceses; medindo 1,0m x
0,60m;
O posicionamento e distanciamento de cada
item estão especificados no projeto anexo ao
Termo de Referência. (100002038)

SERV 01 13.000,00 13.000,00

R$ 13.000,00

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
LICITAÇÃO: Processo Administrativo n.º 079/2024, Dispensa de Licitação nº 027/2024.
ASSINATURAS: LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal, pelo contratante, e RYAN LUCAS BRAGA

DA LUZ FEITOSA, pela contratada.
FISCAL DO CONTRATO: Humberto Araújo Ferreira Matrícula nº 1246, e o seu substituto será o servidor Joshuan

Sousa Valdez Matrícula nº 3139;
Rio Brilhante/MS, 09 de outubro de 2024.

...............................................................................................................................................................................................................................
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Errata
Errata

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 113/2023*
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 118/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 025/2023
DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro 2024.
DAS PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS e CLUB CAIUÁS.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da “CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO” e da “CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA” do Contrato n.º 113/2023,
que tem como objeto a “contratação a locação de imóvel urbano em alvenaria situado à Avenida Lourival Barbosa, nº
965, Quadra 027, Lote nº 01B1, Bairro Centro, para instalação do Prédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento,
determinado pelo Lote nº 01-B1 da Quadra nº 027, com área total de 8.640,00 m2. Area territorial de 7.857,41 m2,
com as seguintes características: construção de um salão para eventos, com sanitários coletivos, palco, camarim,
bar/cozinha, secretaria e deposito. Área molhada que compreende piscina para adultos, piscina infantil, e vestiários.
Área de lazer com sauna, quadra de areia e futebol Society. Está devidamente matriculado sob nº 20.797, ficha 001
do Livro 2 no serviço de Registro de Imóveis de Rio Brilhante/MS.”, conforme Parecer Jurídico n.º 613/2024.

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”
Fica aditado em R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) sobre o valor inicial do contrato,

sendo o valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
“CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Prorrogar o contrato para mais 12 (doze) meses, totalizando 24 (vinte e quatro) meses, com novo término em

09 de outubro de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM: ROBSON DA SILVA FALLEIROS, Secretário Municipal de Desenvolvimento, pelo locatário, e ODINEI

BAVARESCO PRESOTTO, pelo locador.
Rio Brilhante/MS, 08 de outubro de 2024.

*Republicação por incorreção do extrato publicado no DOM de 09/10/2024, edição n.º 175.
...............................................................................................................................................................................................................................
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      Instituto de Previdência Social dos Funcionários 

 Municipais de Rio Brilhante 
“ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL” 

 

Rua Athayde Nogueira, 979 -  67-3452-8904 – CEP 79.130-000 – RIO BRILHANTE-MS  

Homepage: www.prevbrilhante.ms.gov.br 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 001/2024 
 

 

Ao Representante Legal da Empresa NAVI COMERCIAL LTDA - CNPJ:54.099.011/0001-08 

LURIVAN BORTOLI 

Avenida São Pedro, nº 1437, Bairro Jardim América, no Município de Chapecó/SC.  

Assunto: Não entrega de 02 (dois) aparelhos de ar condicionado, 24.000 BTU (item 4 da Ata de 

Registro de Preços nº 114/2024). 

 

 
O Instituto de Previdência Social dos Funcionários Públicos Municipais de Rio 

Brilhante – PREVBRILHANTE, por meio de sua representante legal Sra. EVONE 

BEZERRA ALVES,  e da Fiscal de Contratos Sra. MARCELINA MARTINS RAMOA, 

NOTIFICAM a empresa NAVI COMERCIAL LTDA - CNPJ: 54.099.011/0001-08, a qual é 

detentora da Ata de Registro de Preços nº 114/2024, que possui como objeto o registro de 

preços para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionado, especificados no 

Termo de Referência (Anexo I do Edital de Licitação), pelo período de 01 (um) ano, contado 

da assinatura da referida Ata. 

 

A presente notificação extrajudicial tem como objetivo intimar a empresa NAVI 

COMERCIAL LTDA a entregar os objetos solicitados na SF nº 60/2024 emitida em 13 de 

agosto de 2024 e encaminhada, via e-mail, no dia 28/08/2024.  

 

Quando a referida empresa da Contratação, ficou estipulado conforme previsto no item 

5.2.1 do Termo de Referência – “Após o recebimento da SF e da Nota de empenho, a empresa 

vencedora do certame terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis para realizar a entrega 

dos objetos solicitados com a quantidade discriminada”. 

 

Ademais prevê o item 5.2.1.1, do Termo de Referência que “Caso a empresa verifique 

a impossibilidade de cumprir o prazo de entrega estabelecido, deverá encaminhar ao órgão 

contratante solicitação de prorrogação de prazo de entrega, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, após o recebimento da nota de empenho e da SF, na qual deverão constar o motivo do 

não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega”. 

 

Conforme solicitações via e-mail, vide imagens abaixo, este Instituto de Previdência 

Social realizou diversas tentativas de obtenção de uma data para entrega dos objetos citados, 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS
Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais

Outros Atos

Outros Atos
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porém, sem sucesso, sendo somente alegado pela empresa que estava aguardando um retorno 

da fabricante. 

E-mail enviado em 28/08/2024 

 

E-mail enviado em 18/09/2024 
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E-mail recebido em 24/09/2024 

 

Isto posto, intimamos a empresa NAVI COMERCIAL LTDA a entregar os objetos 

solicitados na SF nº 60/2024, encaminhada via e-mail (licita@navicomercial.com.br) no dia 

28/08/2024, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, haja vista que ao assinar a referida Ata, a 

empresa se comprometeu a entregar os objetos solicitados.  

 

Rio Brilhante/MS, 09 de outubro de 2024. 

 

 

 

EVONE BEZERRA ALVES     MARCELINA MARTINS RAMOA  
Diretora Presidente      Fiscal de contratos do PrevBrilhante  
Decreto nº 30.063/ de 15/09/2021     Portaria nº10/2023 de 26.05.2023 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE/MS, vereador PAULO CÉSAR 
ALVES, no uso de suas atribuições legais, visando ao provimento de cargos na Câmara 
Municipal de Rio Brilhante/MS, e em cumprimento ao disposto na Constituição Federal; aos 
dispositivos constitucionais do art. 37, inciso I, II, III e VIII; no Decreto Federal nº 3.298/99, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; na Lei Orgânica Municipal nº 1, aprovada em 
5 de abril de 1990; na Lei nº 1.222/2002 (Estatuto dos Servidores Públicos do Poder 
Legislativo do Município de Rio Brilhante/MS); na Lei Municipal nº 1.221, de 3 de abril de 
2002 (Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS) dos Servidores Públicos Municipais da 
Câmara Municipal de Rio Brilhante/MS); Lei Municipal nº 2.150, de 7 de outubro de 2021; 
Lei Municipal nº 2.196, de 27 de junho de 2022, assim como em outras legislações em vigor 
até a publicação editalícia, torna pública a primeira retificação ao Edital nº 001/2024 de 08 
de outubro de 2024. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
No ANEXO I - CRONOGRAMA 

 

Data Atividade Horário Local e/ou Funções 
Relacionadas 

..... ...... .... ...... 
 

15/12/2024 
 

Aplicação da Prova da Prova 
Objetiva 

Turno da 
manhã e 

tarde 

Aplicação em escolas 
do município de Rio 

Brilhante/ MS 

...... ..... ... ....... 
 
 
LEIA-SE: 
 
No ANEXO I – CRONOGRAMA 
 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Retificação

Edital - Retificação



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 10 de outubro de 2024 Ano I | Edição nº 176 Página 16 de 16

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
  

 

CONCURSO PÚBLICO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE/MS 
EDITAL Nº 001/2024 de 8 de outubro de 2024 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2024 

                   EDITAL Nº – 001/2024 | CONCURSO PÚBLICO 2024 

 
 
 

2 

 

 
 

Data Atividade Horário Local e/ou Funções 
Relacionadas 

..... ...... .... ...... 
 

15/12/2024 
 

Aplicação das Provas  
Turno da 
manhã e 

tarde 

Aplicação em escolas 
do município de Rio 

Brilhante/ MS 

...... ..... ... ....... 
 
 

Mantendo-se inalterados os demais itens do Edital. 
 
 

Rio Brilhante, 9 de outubro de 2024 
 

PAULO CÉSAR ALVES  
Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante/MS 


